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DECRETO Nº 061/2024, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024.

“Dispõe sobre a revogação do
Decreto  nº  106/2021,  que
dispõe  sobre  a  alteração  da
denominação  do  Centro
Munic ipa l  da  Educação
I n f a n t i l ,  e  d a  o u t r a s
providencias”.

ARISTEU PEREIRA NANTES, PREFEITO MUNICIPAL
DE  GLORIA  DE  DOURADOS,  ESTADO  DE  MATO
GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso III do artigo 68 da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO  que  o  munícipio  de  Glória  de
Dourados-MS, foi contemplado com a construção de uma
nova CRECHE pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação – FNDE;

CONSIDERANDO  a  dificuldade  para  a  realização  da
reforma necessária  para  o  funcionamento  do  prédio  de
extensão do CMEI – Luiz Pinheiro da Silva e a construção da
nova creche;

RESOLVE:
Art. 1º Revogar o Decreto nº 106/2021 de 04 de

outubro  de  2021,  que  dispõe  sobre  a  alteração  da
denominação do Centro Municipal da Educação Infantil  a
extensão  denominada  CMEI  Luiz  Pinheiro  Silva  -
EXTENSÃO,  nas  dependências  do  CMEI  Recanto  Feliz,
situado na Kio Mazuko, s/n, Vila Industrial, no município de
Glória de Dourados/MS.

Art. 2º Fica extinta a extensão denominada CMEI Luiz
Pinheiro  Silva  -  EXTENSÃO,  nas  dependências  do  CMEI
Recanto Feliz, situado na Kio Mazuko, s/n, Vila Industrial, no
município de Glória de Dourados/MS.

Art. 3º Fica alterado o nome CMEI – Luiz Pinheiro da
Silva – Polo para CMEI Luiz Pinheiro da Silva.

Art. 4º Torna-se sem efeito o Decreto nº 106/2021 de
04 de outubro de 2021.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando todas as disposições em contrário.

Gabinete  do  Prefeito  Municipal  de  Glória  de
Dourados/MS,  12  de  setembro  de  2024.

Aristeu Pereira Nantes
Prefeito Municipal
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